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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº                                       ,2024. 

 

Requer o envio de expediente, ao 

excelentíssimo senhor Governador do 

Estado com cópia para a SEDUC, 

solicitando a implantação da Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais em 

Araguacema-TO. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, ao Senhor Governador, com cópia para a SEDUC, solicitando a 

implantação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais em Araguacema-TO. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) foi fundada no dia 11 de 

dezembro de 1954, no Rio de Janeiro, por um grupo de pais de crianças com deficiência 

intelectual que se uniram para buscar soluções para os desafios enfrentados por suas 

famílias. Esses pais enfrentavam dificuldades para encontrar escolas que aceitassem 

seus filhos, bem como para obter apoio médico e terapêutico adequado. 
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A APAE é uma organização sem fins lucrativos cujo objetivo é promover ações de 

prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e inclusão social de pessoas com 

deficiência intelectual, múltipla ou autismo, bem como defender seus direitos. 

Além disso, a Apae também promove campanhas de conscientização sobre a 

importância da inclusão social das pessoas com deficiência, oferece cursos e 

capacitação para profissionais que trabalham com pessoas com deficiência e desenvolve 

pesquisas para aprimorar o atendimento e tratamento de pessoas com deficiência. 

O município de Araguacema conta com aproximadente 6.000 habitantes e uma 

uma parcela expressiva de portadores de necessidades especiais, o que torna 

fundamental a implantação da APAE. 

Razão pela qual solicito aos nobres Pares a aprovação para este pleito e ao 

Governo do Estado o atendimento deste requerimento.  

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 


